
GOVERNODO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Mentes Clares,

AT'O DE ARQUIVAMENTO

O Superintendente Regienal de Meie Ambiente e Desenvolvimente Sustentável da
Nerte de Minas, ne use de suas atribuições legais,

Censiderande estermes des efícies SUPRAM NM DT nO411/2014 de 09106/2014;
129512014 de 30/12/2014 e 583/2015 de' 12105/2015 que feram devidamente enviades
e recebides pele empreendeder, cenforme Avises de Recebi!T1entes (AR) anexades
aes autes,sende que ali infermações cemplementares selicitadas nãe fóram
apresentadas e que .os prazes cencedides nes efícies transcerreram sem que fesse
.juntada a decumentaçãe neles selicitada;

Censiderande que, perante a nãe 'apresentaçãe das infermações cempleme,ntares ae
, precesse ou a apresentaçãe das mesmas fera de praze eu de ferma insufiCiente à
análise técnica, nãe há ceme dar centinuidade às análises técnice-jurídícas referentes
ae licenciamento ambiental emquestãe,

Censiderande e teer de parecer jurídice de nO 117/2016, que recemenda e
arquivamente de presente precesse péles fates e fundamentes legais expestes;
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Censiderande ainda .os critéries impestes pela Reseluçãe Cenjunta
SEMADIIEF/FEAMIIGAM nO2288, de 07 de Ageste de 2015, 'principalmente ne que,
cencerne ae Art, 4°, Anexes I, 11e IV, 'a SUPRAM NM decidiu arquivar e precesso per
falta de cendições para análise.

Censiderande, desta ferma, a regra prevista nes artiges 16 e 17 da Reseluçãe
CONAMA n.o237, de 19 de dezembre de 1997;

C~nsiderande, per fim, que a "Administração pode declarar extinto e processo quande
exaurida sua finalidade ou quande e objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente" (lei Ii.o ,14,184, de 31.01.2002).

Determine e arquivamente de processe de Licença Prévia, cencemitante cem
Instalaçãe (lP+L1) n° 03166/2008/004/2014 de empreendeder LANZA VIEIRA'
'AGROINDUSTRIAl lTDA, CNPJ'19,7267.44/0001-16, cujas atividades lecalizam-se
ne municípie de Januária/MG, '

Remeta-se .os autes à Assessoria Jurídica da SEMAD para que .os encaminhe à
Advecacia Geral, de Estade para inscriçã.o de débite de natureza ambiental em divida
ativa de Estade em case de necessidade, '

pubiique-se, seguinde-se .os dades de presente precesse á DIGED para, fiscalizaçãe
de praxe e. apuraçãe de eventu~i.s infrações ambientais',

~ r2£~4'<94ft
Clésià Cândido Amaral

Superintendente Regienal de RegularizaçaeÀmbiental de Norte de Minas,
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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DIARIO DO EXECUTIVO
.

DATA: 29/1012016 PAGINA: 23 -

o Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas toma
público o arquivamento dos processos abaixo identificados: I) Licença Prévia
Concomitante com a Licença de Instalação: *Lanza Vieira Agroindustrial
Ltda./Fazenda Larga Matriculas 20017 e 20020 e Fazenda Barra dos Bois Matriculas
15458 - Cultura perenes e produção de carvão vegetal de origem
nativa/aproveitamento do rendimento lenboso JanuáriaIMG PAIN°
03166/2008/004/2014 - Classe 3. Motivo: Não atendimento a informações
complementares. 2) Licença de Operação Corretiva: *Kaza Madeiras' de
Reflorestameto Ltda. ME - Tratamento quim'ico para preserváção de madeirã -
'BocaíuvaIMG - PAIN° 16188/2013/001/2014.- Classe 3. Motivo: Não atendimento a
informações complementares. *Plantar Siderúrgica S.A./Fazenda Campo Alto -
Silvicultura - Grão Mogol/MG - PAIN° 00391/2008/002/2013 - Classe 3. Motivo:
Não atendimento a informações complementares. *Lanza Vieira Agroindustrial Ltda.l
Fazenda Larga Matriculas 20017 e 20020 e Fazenda Barra dos Bois Matriculas 15458.
- Cultura perenes, culturas anuais e silvicultura - JanuáriaIMG _ PAIN°
03166/2008/003/2014 - Classe 3. Motivo: Não atendimento a informações
. complementares. *Diflor Empreendimentos Agrícolas Ltda./Fazenda Sobrado e
Outras - Silvicultura - Botumirim/MG - PAIN° 13356/2011/001/2011 - Classe 3.
Motivo: Não atendimento a informações cQmplementares. •Adauto Furtado Veloso-
. Extração de areia para utilização imediata na construção civil- Montes ClaroslMG-
PAIN° 2474/2007/002/2013 -Classe 3. Motivo: Não ateridimento a informações
complementares. (a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional de Meio
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.
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